
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

SECRETARIA(S) INTERESSADA(S): 
Secretaria de Saúde;

Sra. Prefeita Municipal,
A Secretaria Municipal acima mencionada vem por meio deste, com fundamento na Lei 14.133/21 e 

demais legislação aplicável, solicitar a Vossa Excelência que autorize a abertura de processo de contratação 
ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE – CREDENCIAMENTO.

OBJETO 
CONTRATAÇÃO   DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA PARA DISPONIBILIZAR À POPULAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação se justifica pela necessidade de disponibilizar exames de diagnóstico por 

imagem de ressonância magnética para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Princesa, considerando os encaminhamentos que surgem no decorrer do ano e cuja 
responsabilidade de atendimento compete ao Município.

A oferta desses exames é essencial para assegurar suporte diagnóstico adequado aos pacientes, 
uma vez que a ressonância magnética constitui importante ferramenta para investigação clínica, definição 
diagnóstica, acompanhamento da evolução de patologias e escolha da conduta terapêutica mais apropriada. 
Trata-se de exame de alta relevância para diversas especialidades médicas, contribuindo para maior precisão 
na avaliação dos quadros clínicos e para a realização dos encaminhamentos necessários em tempo oportuno.

A disponibilização do serviço busca garantir maior efetividade na assistência à saúde, com reflexos 
positivos na qualidade do atendimento prestado, na segurança dos pacientes e na resolutividade da rede 
municipal de saúde. Os resultados obtidos por meio desses exames auxiliam diretamente na tomada de decisão 
médica, favorecendo intervenções mais adequadas e contribuindo para a melhoria das condições de 
atendimento à população.

O acesso aos exames será gerenciado pela Coordenação de Regulação do Município, que realizará 
os encaminhamentos conforme os critérios técnicos e a classificação de prioridade estabelecida no protocolo 
de acesso, assegurando observância aos princípios da isonomia, da impessoalidade e da adequada 
organização da fila de atendimento.



Registra-se, ainda, que a presente contratação está alinhada ao planejamento da política pública de 
saúde do Município, com previsão no Plano Municipal de Saúde e aprovação do Conselho Municipal de Saúde.

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Os elementos da contratação, formas de execução, evidenciação do problema a ser resolvido e melhor 

solução disponível, encontram-se no Estudo Técnico Preliminar, documento integrante deste processo 
licitatório.  

ANÁLISE DE RISCOS
A presente contratação está sujeita a riscos operacionais e administrativos inerentes à prestação de 

serviços especializados em saúde, especialmente quanto à eventual limitação da oferta de prestadores aptos 
ao credenciamento, oscilações na demanda ao longo da vigência contratual, demora na realização dos exames 
em situações de maior procura e dificuldades logísticas relacionadas ao deslocamento dos pacientes.

Também podem ocorrer intercorrências pontuais na execução contratual, como indisponibilidade 
temporária de agenda, necessidade de reorganização dos fluxos de encaminhamento ou necessidade de 
acompanhamento mais próximo da prestação dos serviços pela Administração.

Como medidas gerais de mitigação, caberá à Administração promover adequado acompanhamento da 
execução, monitorar a demanda e os encaminhamentos realizados, fiscalizar o cumprimento das obrigações 
contratuais e adotar, sempre que necessário, providências administrativas para correção de falhas e 
manutenção da regularidade do atendimento.

De modo geral, os riscos identificados são compatíveis com a natureza do objeto e administráveis no 
curso da execução contratual, não comprometendo a viabilidade da contratação.

TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações do objeto, bem como suas particularidades, requisitos necessários, forma de entrega 

e demais características, estão elencadas no Termo de Referência, que integra este processo licitatório. 

ESTIMATIVA DE PREÇO
A formação e estimativas de preço para a contratação encontram-se na Formalização da Pesquisa de 

Preço, documento integrante deste processo licitatório. 

PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS



A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, conforme código de intenção N. 
94.

 Diante das considerações, solicitamos deferimento. 

VALDEMIRO ANTONIO GIEHL
SECRETÁRIO DE SAÚDE

A autorização dos Ordenadores de Despesa para a abertura do presente processo de contratação consta no 
respectivo Processo Digital tramitado durante a fase interna de elaboração. 
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